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CONVOCAÇÃO N.º 003/2022 – CONSELHO DE CAMPUS 
 

 

Paranavaí, 07 de junho de 2022. 

 

 

A Diretora Geral da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR Campus de Paranavaí, 

Professora Doutora Maria Antonia Ramos Costa, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias,  

 
 

RESOLVE: 

 

Convocar os membros do Conselho de Campus para a 3ª (terceira) Sessão (2ª Ordinária) do 

Conselho de Campus, que se realizará no o dia 10 (dez) do mês de junho de 2022, às 09h no 

Centro de Conferências da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR Campus de 

Paranavaí. 

 

PAUTA 

I. Expediente: 

1. Aprovação da Ata da 2ª Sessão (1ª Ordinária) do Conselho de Campus; 
 

2. Comunicados; 

 

II. Ordem do Dia: 

3. Apresentação e deliberação sobre o projeto de implantação do Centro de 

Documentação e pesquisa da Unespar Campus de Paranavaí (Processo n.º 

18.801.842-4); 
 

4. Discussão sobre Evasão e Processo seletivo para ingresso (Vestibular) – 2023, 

proposta de ação; 
 

5. Discussão e deliberação sobre as datas das sessões ordinárias do Conselho de 

Campus – 2022; 
 

6. Outros Assuntos. 

 

Sem mais para o momento, apresentamos antecipadamente nossos votos de elevada 

estima e consideração. 

 

Respeitosamente, 

 

Prof.ª Dra. Maria Antonia Ramos Costa 
Diretora Geral Campus Paranavaí 
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